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OFÍCIO n° 462/2025/CM 

Montenegro, 10 de outubro de 2025  
A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, 

encaminhamos os Projetos aprovados em Sessão Ordinária, realizada na data de 09 
de outubro de 2025: 

1. Projeto de Lei Complementar nº15/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que reformula o Código de Obras do Município de Montenegro. O Projeto 
foi aprovado por dez votos. 

2. Projeto de Lei Complementar nº16/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que reformula o parcelamento do solo no município de Montenegro. O 
Projeto foi aprovado por dez votos. 

3. Projeto de Lei Complementar nº17/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que permite a instituição de condomínio de lotes por unidade autônoma 
para fins residenciais. O Projeto foi aprovado por dez votos. 

4. Projeto de Lei nº35/2025 (Emenda Modificativa nº 15/2025, 
apresentada pela CGP), de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o Executivo 
Municipal a proceder desafetação de Área Verde 02 do Loteamento Residencial São 
Francisco. O Projeto foi aprovado por nove votos, com a referida Emenda 
Modificativa nº 15/2025. 

5. Projeto de Lei nº47/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
institui o Plano de Mobilidade Urbana de Montenegro. O Projeto foi aprovado por 
nove votos. 

6. Projeto de Lei nº94/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de 
R$398.000,00. O Projeto foi aprovado por dez votos. 

7. Projeto de Lei nº95/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
altera a redação do artigo 5º da Lei Municipal n.º 6.287, de 11 de abril de 2016, que 
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autoriza o Executivo Municipal a conceder, de forma onerosa, o espaço da Cafeteria 
da Estação da Cultura. O Projeto foi aprovado por nove votos. 

8. Projeto de Lei nº96/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
altera dispositivos da Lei Municipal n.º 5.328, de 21 de setembro de 2010, que 
reformula e consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMCRAD), o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar, e 
dá outras providências. O Projeto foi aprovado por nove votos. 

9. Projeto de Lei nº97/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
prorroga a vigência da Lei nº 6.132, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano 
Municipal de Educação – PME, e dá outras providências. O Projeto foi aprovado 
por nove votos. 

10. Projeto de Lei nº26/2025 (Emenda Modificativa nº 14/2025, 
apresentada pelo proponente), de autoria do Vereador Percival de Oliveira, que 
denomina a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos com o nome de 
VACELI FLORES DE OLIVEIRA. O Projeto foi aprovado por nove votos, 
juntamente com a referida Emenda Modificativa. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Vereador Talis Ferreira, 
Presidente. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 35/2025 
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Autoriza Municipal o Executivo Municipal a 
proceder desafetação de Área Verde 02 
do Loteamento Residencial São Francisco. 
 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação de uma 
área de terrenos, sem benfeitorias, com superfície de 2.612,84m2, dentro de uma 
área maior com superfície de 15.072,84m², correspondente a ÁREA VERDE 02 do 
Loteamento Residencial São Francisco, de forma irregular, situado no BAIRRO SANTA 
RITA, nesta cidade, zona urbana, sem quarteirão formado, registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Montenegro sob a matrícula nº 48.377, 
exclusivamente na porção remanescente, indicada pela seta preta na imagem 8, do 
Parecer Técnico Geológico nº 020/2025, que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei, a fim de possibilitar a construção de unidades habitacionais destinadas 
ao programa estadual "A Casa é Sua Calamidade".  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 
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PROJETO DE LEI Nº 26/2025 

 
Denomina a Secretaria Municipal de 
Viação e Serviços Urbanos com o nome 
de VACELI FLORES DE OLIVEIRA.  

 
Art. 1.º Fica denominada a Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos (SMVSU), com o nome de Vaceli Flores de Oliveira.  
 
Art. 2.º A presente denominação trata-se de homenagem e 

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados pelo homenageado em quase 
sessenta anos à comunidade montenegrina.  

 
Art. 3.º O prédio principal da Secretaria receberá uma placa de 

identificação com o nome do homenageado.  
 
Art. 4.º É parte integrante desta Lei, o Anexo I contendo o histórico do 

homenageado.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ANEXO I  

 
HISTÓRICO DO HOMENAGEADO  

 
Vaceli Flores de Oliveira nasceu em 27 de setembro de 1931 no 

município de Erechim- RS, filho de Izidro Flores da Silva e Alice Flores de Oliveira. 
Vaceli era o quarto filho em uma família de 9 irmãos. Aos 12 anos de idade sua 
família decidiu migrar para Montenegro. Como na época havia dificuldade de 
transporte, decidiram realizar a viagem através de carroça de bois, tendo trazido 
como mantimentos para a alimentação de todos, frangos, arroz, feijão, massa e 
milho verde, e a medida do percurso, iam abatendo os frangos e preparando os 
mantimentos para a alimentação da família. Esse percurso levou 12 dias até 
chegarem no bairro Santo Antônio, onde o irmão mais velho adquiriu um sítio para 
moradia de todos. Vaceli trabalhou por aproximadamente 60 anos na prefeitura 
municipal. Foi admitido em 01 de janeiro de 1945, ano que a segunda guerra 
mundial chegou ao fim e também foi criada a ONU (Organização das Nações 
Unidas). Sua admissão aconteceu como diarista na função de operário até o mês de 
janeiro de 1950, quando foi cumprir o serviço militar em uma unidade do Exército 
Brasileiro no município de Uruguaiana, tendo retornado no final do mês de janeiro 
de 1951. Em fevereiro de 1951, passou a exercer as funções de motorista, cargo que 
desempenhou no quartel. Depois disso desempenhou as funções de chefe de turma, 
de pavimentação e asfalto, assessor técnico, chefe de administração urbana e 
distrital, diretor da diretoria de administração urbana e distrital, diretor do 
departamento de estradas de rodagem, secretário de gabinete de coordenação e 
planejamento, secretário municipal de viação e serviços urbanos em várias 
administrações. Em novembro de 1982 foi eleito vereador para um mandato de 6 
anos, tendo sido o vereador mais votado do município, até aquela eleição. Foi o 
servidor que mais tempo exerceu funções na secretaria de viação e serviços 
urbanos, inclusive como secretário. Suas ações e dedicação merecem ser 
reconhecidas e perpetuadas, servindo de inspiração para futuras gerações. 
 

VEREADOR PERCIVAL DE OLIVEIRA  
REPUBLICANOS   
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